
SICE – Inovação Produtiva

Esta informação não dispensa a consulta da legislação em vigor

sobre este sistema de incentivos, incluindo o aviso publicado. Caso

pretenda mais informações ou deseje apoio para submissão da sua

candidatura, contacte a SPI e beneficie da experiência das nossas

equipas de técnicos especializados.



Aviso n.º Mpr-2024-3 | Territórios de Baixa densidade



Objetivos:

O presente Aviso de concurso pretende estimular o investimento empresarial de natureza

inovadora, promovendo a alteração do perfil de especialização da economia portuguesa e o

reforço da sua competitividade externa, através da diferenciação, diversificação e inovação.

São suscetíveis de apoio as operações que contribuam para a melhoria das capacidades

produtivas das PME e para o desenvolvimento de soluções inovadoras, digitais e sustentáveis,

sobretudo baseadas nos resultados de I&D e no aumento do emprego qualificado..

Beneficiários:

Micro, pequenas e médias empresas de

qualquer natureza e sob qualquer

forma jurídica, que disponham de

contabilidade organizada.

Tipologias de ação:

São suscetíveis de apoio as operações de natureza inovadora que se traduzam na produção de bens e serviços transacionáveis e

internacionalizáveis e com elevado valor acrescentado e nível de incorporação nacional, relacionadas com as seguintes tipologias de ação:

1. A criação de um novo estabelecimento;

2. O aumento da capacidade de um estabelecimento já existente, devendo esse aumento corresponder, no mínimo, a 20% da capacidade

instalada (VBP) em relação ao ano pré projeto;

3. A diversificação de um estabelecimento para produtos não produzidos anteriormente;

4. A alteração fundamental do processo global de produção de um estabelecimento existente, sendo que os custos elegíveis devem

exceder a amortização e depreciação dos ativos associados ao processo a modernizar no decurso dos três exercícios fiscais precedentes.



Condições específicas de Elegibilidade das operações e beneficiários:

Para serem suscetíveis de apoio, as operações devem cumprir os requisitos de elegibilidade previstos no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 20-

A/2023, de 22 de março, e nos artigos 7.º, 18.º e 21.º do REITD, e satisfazer as seguintes condições específicas de acesso:

a. Contribuir para as finalidades e objetivos do presente Aviso;

b. Demonstrar dispor de fontes de financiamento para assegurar a realização da operação;

c. Realizar um mínimo de 25%, até à data do primeiro pagamento, dos capitais próprios previstos no plano de financiamento da operação

(capital social, incorporação de suprimentos e prestações suplementares de capital);

d. No caso de candidaturas ao PITD, PR Norte e PR Centro, cumprir o seguinte indicador de Impacto do Investimento:

Forma, nível e Limites de Apoio:

Os apoios a conceder são de natureza não reembolsável, obtida a partir da soma das seguintes parcelas, até ao limite máximo de 40% (no

caso das operações localizadas nas sub-regiões NUTS III Alto Alentejo e Beiras e Serra da Estrela esse limite máximo é de 50% para as

médias empresas e de 60% para as micro e pequenas empresas).



Despesas Elegíveis:

1. Ativos corpóreos, incluindo a aquisição de máquinas e equipamentos, custos diretamente atribuíveis para os colocar na localização e

condições necessárias para o respetivo funcionamento, bem como a aquisição de equipamentos informáticos, incluindo o software necessário

ao seu funcionamento;

2. Ativos incorpóreos, incluindo a transferência de tecnologia através da aquisição de direitos de patentes, nacionais e internacionais, licenças,

conhecimentos técnicos não protegidos por patente, e software standard ou desenvolvido especificamente para determinado fim;

3. Outras despesas de investimento, incluindo despesas com a intervenção de contabilistas certificados ou revisores oficiais de contas, na

validação da despesa dos pedidos de pagamento(Máx: 5.000€); serviços de engenharia; estudos, diagnósticos, auditorias; estudos ou relatórios

no âmbito do alinhamento da operação com o Princípio «Não prejudicar significativamente» (Máx: 15.000€); planos de marketing; projetos e

serviços de arquitetura e de engenharia;

4. No caso das operações dos setores do turismo e indústria, e em casos devidamente justificados no âmbito da atividade inovadora

incorporada na operação, podem ainda ser elegíveis a construção de edifícios, obras de remodelação e outras construções, limitadas a 60% e

35% das despesas elegíveis totais, caso se trate de operações do setor do Turismo e do Setor da Indústria, respetivamente, nas NUTS II Norte,

Centro, Lisboa e Alentejo, e 70% e 90% para operações localizadas no NUTS II Algarve;

Regras ou limites específicos à elegibilidade de despesa:

1. Mínimo de despesa elegível total de 300.000 euros e uma despesa elegível total, aferida com base nos dados apresentados na candidatura,

inferior a 25 milhões euros;



Prazos de Candidatura:

Fase 1: 16/09/2024 (19 horas);

Fase 2: 30/12/2024 (19 horas).

Majorações:

1. Prioridades de políticas setoriais:

a. Indústria 4.0 - operações na área da Indústria 4.0, onde a transformação digital permitirá mudanças disruptivas em modelos de

negócios, em produtos e em processos produtivos: 5 pontos percentuais (pp);

b. Transição Climática - operações em áreas que contribuam de forma relevante para os objetivos da Transição Climática: 5 pp.

2. Criação de emprego qualificado»: atribuída em função do número de postos de trabalho qualificados criados:

a. Entre 1 e 3: 2 pp (No caso das candidaturas financiadas pelo Programa regional do Alentejo, será atribuída uma majoração de 5%,

quando se verifique a criação de 2 ou mais postos de trabalho qualificados);

b. Mais de 4: 5 pp.

3. «Capitalização PME»: 5 pp a atribuir a operações cuja componente privada seja financiada maioritariamente por capitais próprios.

Taxa Base:

25 p.p. para médias empresas e 30 p.p. para micro e pequenas empresas.

Nas sub-regiões NUTS III Alto Alentejo, Beiras e Serra da Estrela, as taxas base são de

35 p.p. para médias empresas e 45 p.p. para micro e pequenas empresas.

Taxas de Financiamento:
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